Ata de Reuniao
N.°Um

------A0s vinte sete dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, pelas onze horas, reuniu
o Jari designado para o procedimento concursal comum para ocupacgéo de dois postos de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Técnico (preferencialmente com formagdo na érea de Desenho), por
tempo indeterminado, para o Departamento de Gestdo e Ordenamento Urbanistico, constituido por:
Presidente — Anténio Henrique Moreira de Sousa — Diretor do Departamento de Gest&o e Ordenamento
Urbanistico; Vogais Efetivos — Lizete da Conceigdo Brito Coelho Cunha — Chefe da Divisdo de
Reabilitagdo e Reconversdo Urbana, que substituira a Presidente nas suas faltas ou impedimentos e
Angela Maria Pinhdo Prata Fernandes — Coordenadora Técnica do Departamento de Gestéo e
Ordenamento Urbanistico, decorrendo a sessdo no Departamento de Gestdo e Ordenamento

Urbanistico.

------ Aberta a sess30, o Jari deliberou, apés a necessaria discusso, definir e apurar os critérios a utilizar

na selegdo dos candidatos como segue:

------ De acordo com o n.° 3 e n.° 4 do artigo 30.°, da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas,
publicada em anexo & Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, podem concorrer os trabalhadores com e sem

vinculo de emprego publico.

Métodos de Selegédo:

Os métodos de sele¢do obrigatérios a utilizar sdo os previstos nas alineas a) e b) dos n.°s 1 e 2 do
artigo 36.°, da LFTP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 17°%eo0
artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, no que diz respeito aos métodos de selegéo

facultativos.

1. Os métodos de selegdo a aplicar aos candidatos que:

- N3o tenham vinculo de emprego publico previamente constituido ou tendo esse vinculo, ndo se
encontrem a cumprir ou a executar a atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo

o procedimento foi publicitado;

- Se encontrem em situagéo de requalificagdo, que imediatamente antes, ndo tenham desempenhado
atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupacéo o

procedimento foi publicitado;
Serao os seguintes:

¢ Prova de Conhecimentos;
¢ Avaliagdo Psicolégica;

e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.
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e Prova de Conhecimentos

A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade
para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de determinada funcéo, incluindo o

adequado conhecimento da lingua portuguesa;

E permitida a consulta dos diplomas, ndo sendo autorizado o uso de legislagéo comentada e/ou anotada
ou outro tipo de documentagéo, competindo aos candidatos a sua atualizagéo. N&o & permitido o uso

de qualquer equipamento eletrénico para consulta

Com carater eliminatério, tera a forma escrita e de natureza teérica, com a duragdo de duas

horas, e versara sobre:

« Cédigo do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na redagéo em vigor;

+ Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, e Anexo |, na redagao
em vigor;

» Quadro de Competéncias e Regime Juridico de Funcionamento dos Orgdos dos Municipios e
Freguesia — Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, na redagio em vigor;

« Regime Juridico das Autarquias Locais — Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redagéo em vigor.

« Regime Juridico da Urbanizag&o e Edificagéo — Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de dezembro, na redagao

em vigor,;

s Avaliagdo Psicologica
A Avaliagdo Psicoldgica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias

comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido.

Este método ira comportar uma fase, sendo que:
- Nesta fase ser3o aplicados testes para avaliagdo dos seguintes aspetos: Aptiddes e Personalidade.

Esta fase sera valorada através de apto e no apto.

2 - Os métodos de selegio a aplicar aos candidatos que:

- Tenham vinculo de emprego publico previamente constituido e se encontrem a cumprir ou a executar
a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupacio o
procedimento foi publicitado;

- Se encontrem em situagdo de requalificagdo, que imediatamente antes, tenham desempenhado
atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagdo o

procedimento foi publicitado;
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> Formagdo Profissional (até ao maximo de 20 valores)

Neste item serdo apenas considerados os cursos de formagéo na area de atividade especifica para que
¢ aberto o presente Procedimento Concursal, que se encontrem devidamente comprovados ou

declarados sob compromisso de honra.

Se a duragdo das agdes for indicada em dias, sera feita a conversdo na proporgéo de sete horas por

um dia completo.
Quando n3o indicada a duragdo da formagao é considerada a duragdo minima (< ou = a 12 horas).

e Cursos com duragdo < ou = a 12 horas: 1 valor;
e Cursos com duragdo > 12 horas e = ou < 30 horas: 2 valores;

e Cursos com duragdo > 30 horas: 3 valores.

» Experiéncia Profissional
Este item sera avaliado da seguinte forma:

7 Sem experiéncia profissional 10 valores

Com experiéncia profissional em areas que ndo as exigidas no aviso:

- Até 4 anos 12 valores
7 >4 anos e =< 12 anos 13 valores
> 12 anos 14 valores

Com experiéncia profissional adequada as fungdes inerentes ao lugar posto a concurso:

- Até 4 anos 16 valores
7 >4 anos e =< 12 anos 18 valores
> 12 anos 20 valores

Quando n3o é indicada a duragio da experiéncia profissional é atribuida a cotagdo minima.

> Avaliacdao de Desempenho

Relativamente aos candidatos com vinculo de emprego publico prévio ao presente Procedimento

Concursal ou equiparados que tenham cumprido ou executado atribuigdo, competéncia ou atividade
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Serao os seguintes:

e Avaliagdo Curricular;

e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;

e Avaliagdo Curricular

A Avaliagdo Curricular visa analisar a qualificagdo dos candidatos, designadamente a habilitagao
académica, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formag&o realizada, tipo de
funcdes exercidas e avaliagdo de desempenho obtida. Sendo, para tanto, considerados e ponderados

os seguintes elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar:

a) Habilitagdo académica, ou nivel de qualificagao certificado pelas entidades competentes;

b) A formagdo profissional, considerando-se as dreas de formagio e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
fungéo;

c) A experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto
de trabalho e grau de complexidade das mesmas;

d) A avaliagdo do desempenho relativa aos Gltimos trés periodos, em que o candidato cumpriu

ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Na Avaliagdo Curricular serdo consideradas e ponderadas a habilitagdo académica de base e a

formac&o, experiéncia profissional e a avaliagdo de desempenho obtida.

Este método de avaliagdo sera pontuado de 0 a 20 valores seguindo a aplicag&o da formula e critérios
seguintes:
AC = 25% HL+ 15% FP + 50% EP + 10% AD

Sendo:

HL = Habilitagdes Literarias

FP = Formagéo Profissional

EP = Experiéncia Profissional

AD = Avaliacdo de Desempenho

As regras a observar na avaliagdo de cada item s&o as abaixo indicadas:

> HabilitagOes Literarias
Habilitagdes académicas de grau exigido & candidatura:
e 12°no: 19 valores;
Habilitagdes académicas de grau superior ao exigido a candidatura:

e Licenciatura/Mestrado: 20 valores;

3 @%

Odivelas

cAMARA MUNICIPAL

)



Localizagao e identificagdo de processos urbanisticos;
Preparacgéo de elementos para cdpias de grande formato;
Elaboragéo de mapas com valores liquidados;

Atualizagdo da cartografia junto do SIG.

Competéncias Avaliadas:

Competéncia Avaliada:

REALIZACAO E ORIENTACAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com

eficacia e eficiéncia os objetivos do servigo e as tarefas que lhe séo distribuidas.

Comportamentos agregados a competéncia

Realiza com empenho as tarefas que |Ihe sdo distribuidas.

Estabelece normalmente prioridades na sua agédo, centrando-se nas atividades com maior
valor para o servigo.

Compromete-se com os objetivos e é perseverante no alcangar das metas.

Gere adequadamente o seu tempo de trabalho, preocupando-se em cumprir os prazos

estipulados para as diferentes atividades.

Competéncia Avaliada:
RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O SERVICO: capacidade para compreender

e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, desempenhando as suas

tarefas e atividades de forma diligente e disponivel.

Comportamentos agregados a competéncia

Compreende a importancia da sua fungdo para o funcionamento do servico e

procura responder as solicitagdes que Ihe séo colocadas.

Responde com prontiddo e disponibilidade as exigéncias profissionais.

E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo,
nomeadamente horarios de trabalho e reunibes.

Trata a informagao confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas,
éticas e deontoldgicas do servigo.

Competéncia Avaliada:
CONHECIMENTOS E EXPERIENCIA: Capacidade para aplicar, de forma adequada, os
conhecimentos e experiéncia profissional, essenciais para o desempenho das tarefas e atividades.

Comportamentos agregados a competéncia

o Demonstra possuir conhecimentos praticos e técnicos necessarios as exigéncias do
posto de trabalho e aplica-os de forma adequada.

o Detém experiéncia profissional que permite resolver as questdes profissionais que the
sdo colocadas.

e Utiliza na sua prética profissional as tecnologias de informacédo e de comunicagéo com
vista & realizag&o de um trabalho de maior qualidade.

e Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia profissional para melhor
corresponder as exigéncias do servigo.
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idénticas a do posto de trabalho a ocupar, na Avaliagdo de Desempenho, sera considerada a média

aritmética da avaliagdo relativa aos Ultimos trés anos, de acordo com os seguintes critérios:

SIADAP (Mengéao Qualitativa) Valoragido

Excelente 20
Relevante 16
Adequado 13
Inadequado 8

Quando o candidato ndo tiver avaliagdo de desempenho comprovada, ndo for sujeito a mesma em
alguns dos anos efou tiver avaliagdo de acordo com outro diploma legal que n&o a Lei n.° 66-B/2007,

de 28 de dezembro, é atribuida a pontuacdo de 13 valores referente ao periodo em falta.

o Entrevista de Avaliagao de Competéncias

A Entrevista de Avaliagdo de Competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais
diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungéo,
por forma a permitir uma analise estruturada da experiéncia, qualificagdes e motivagdes profissionais,

através de descrigdes comportamentais ocorridas em situagdes reais e vivenciadas pelo candidato.

Caraterizagdo do Posto de Trabalho

Area: Competéncias nas éreas técnica, administrativa e de apoio ao atendimento e aos servigos de

secretaria.

Conteudo Funcional: Exercicio do contetido funcional inerente & categoria de Assistente Técnico (drea
de Desenho), n.° 2, artigo 88.°, da Lei Geral de Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada em anexo a

Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua redagao atual,

Complementado com o seguinte contetido funcional, conforme descrito no Mapa de Pessoal:

o Registo dos dados relativos aos processos de construgéo em base cadastral digital;
e Medigao de projetos de arquitetura;

e Calculo de taxas de obras particulares;

e Afericdo de telas finais;

e Organizag3o e atualizagio dos alvaras de loteamento geridos pelo Departamento;

o Execugso e certificacdo de fotocopias de pegas desenhadas de processos e alvaras;

+ Atendimento presencial e telefénico;
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Competéncia Avaliada

TRABALHO DE EQUIPA E COOPERACAOQ: Capacidade para se integrar em equipas de

trabalho de constituigdo variada e cooperar com 0s outros de forma ativa.

Comportamentos agregados a competéncia

o Integra-se em equipas de constituigdo variada, dentro e fora do seu contexto habitual de

trabalho.

e Tem um papel ativo nas equipas de trabalho em que participa.

e Partilha informagdes e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar
guando solicitado.

e Contribui para o desenvolvimento ou manutengdo de um bom ambiente de trabalho e

fortalecimento do espirito de grupo.

Competéncia Avaliada

ADAPTACAO E MELHORIA CONTINUA: Capacidade de se ajustar & mudanga e a novos
desafios profissionais e de se empenhar, de forma permanente, no desenvolvimento e

atualizag&o técnica.

Comportamentos agregados a competéncia

¢ Reage, normalmente, de forma positiva as mudangas, adaptando-se a novos contextos
profissionais e mantendo um desempenho eficiente.
e Encara a diversidade de tarefas como uma oportunidade de evolugao e desenvolvimento

profissional.
¢ Reconhece os seus pontos fracos e as suas necessidades de desenvolvimento e age no

sentido da sua melhoria.
e Mantém-se atualizado através da pesquisa de informagdo e de agdes de formagéo de

reconhecido interesse para o servico.

Grelha de Avaliagao:

Cada Competéncia sera avaliada como segue:

Avaliagao Fundamentagéo
0 Competéncia nao demonstrada
(N&o evidenciou nenhum dos comportamentos associados & competéncia)
1 Competéncia manifestada a nivel insuficiente
(Evidenciou 1 comportamento agregado a competéncia)
2 Competéncia manifestada a nivel Suficiente
(Evidenciou 2 comportamentos agregados a competéncia)
3 Competéncia manifestada a nivel Bom
(Evidenciou 3 comportamentos agregados & competéncia)
4 Competéncia demonstrada a nivel Elevado
(Todos os comportamentos agregados & competéncia foram demonstrados)
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Total de Pontos | Nivel Quantitativo | Nivel Classificativo
1a4 4 Insuficiente
5a8 8 Reduzido
9a12 12 Suficiente

13a16 16 Bom
17a20 20 Elevado

Método complementar

o Entrevista de Avaliagido de Competéncias

— A Entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio
de fungdo.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido o candidato que
obtenha uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou que tenha obtido um juizo

de Nao Apto na Avaliagdo Psicoldgica, ndo Ihe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

- Ordenagéo Final

« O ordenamento final dos candidatos, pela aplicacdo dos métodos de selegdo, descritos no ponto 1,

sera expresso de zero a vinte valores e efetuar-se-a pela aplicagdo da formula seguinte:

VF = (70%PC + 30%EAC)
em que:
VF = Valoragéo final
PC = Prova de Conhecimentos
EAC= Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

« O ordenamento final dos candidatos, pela aplicacdo dos métodos de selegédo, descritos no ponto 2,

sera expresso de zero a vinte valores e efetuar-se-a pela aplicagdo da formula seguinte:

VF = (55%AC + 45%EAC)
em que:
VF = Valoragéo final
AC = Avaliagao Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
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Tendo em conta o nimero de candidatos que se perspetiva que venham a candidatar-se ao
procedimento, os aludidos métodos de selegdo serdo utilizados de forma faseada, conforme o disposto
no artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
Assim, o método de selegdo prova de conhecimentos ou avaliagdo curricular sera aplicado a todos os

candidatos, sendo a aplicagdo do segundo método, Avaliagéo Psicoldgica ou Entrevista de Avaliagao
de Competéncias apenas a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a
convocar por conjuntos sucessivos de candidatos, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando

a prioridade legal da sua situago juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades, nos termos da

referida Portaria.

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de ordenag&o preferencial a adotar

serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro.

Na ordenagdo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragdo e em situagéo nao
configurada pela lei como preferencial, serdo utilizados os seguintes critérios de preferéncia, nos termos
do n.° 2 do mesmo artigo 24.°:

1.° - Valorag&o obtida no primeiro método de selegéo utilizado;

2.° - Valoragdo sucessivamente obtida nos métodos seguintes;

3.°- Candidata/o com a melhor classificacdo obtida no parametro da avaliagdo da EAC - “Orientag&o
para o Servigo Publico”;

4.° - Candidata/o com a melhor classificagdo obtida no parametro da avaliagdo da EAC - “Iniciativa e
Autonomia”;

5° - Candidata/o com a melhor classificagdo obtida no pardmetro da avaliagdo da EAC -
“Responsabilidade e compromisso com o servigo”;

6.° - Candidata/o com maior grau académico, e neste, com maior classificagdo final.

----- Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Jari encerrou a reunido, pelas doze horas e trinta

minutos, de que se lavrou a presente ata, a qual, depois de lida em voz alta e aprovada por todos os

membros do Jri vai ser assinada nos termos legais.

Presidente do Juri,

Vogais,

haAC U
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